
 
GARAGEM MUNICIPAL 

Bebedouro, 08 de junho de 2026. 

Of. 14/Ga/2026 

Com meus atenciosos cumprimentos, venho por meio 

deste encaminhar a Vossa Excelência, em resposta ao requerimento de número 140/2026 

solicitado pela câmara municipal desta municipalidade, questionamentos em relação 

cronograma setorizado de podas e roçagem. 

A administração da Secretária Prestação de Serviços 

Públicos vem informar e esclarecer os apontamentos do requerimento em questão. 

Apontamento: Que seja encaminhado a este vereador o cronograma detalhado e atualizado 
dos serviços de roçagem e corte de grama em praças, canteiros e logradouros públicos, com 
indicação expressa dos setores (norte, sul, leste, oeste e distritos) e das respectivas datas 
ou semanas previstas para cada região.  

R: Informamos que não há cronograma físico fixo para 

execução dos serviços, uma vez que as atividades são programadas conforme a demanda 

identificada pelas equipes técnicas. Ressalta-se que, durante os períodos de maior incidência 

de chuvas, ocorre aumento significativo da demanda, exigindo adequações constantes no 

planejamento operacional.  

 

 Apontamento: Qual a periodicidade média, efetivamente praticada (em dias) entre uma 
manutenção e outra em cada setor? Essa periodicidade tem sido cumprida nos últimos 6 
meses?  

R: Os serviços são executados de forma contínua, sendo 

que, em condições normais, as equipes levam aproximadamente 7 dias para concluir os 

trabalhos em cada setor da cidade, podendo esse prazo variar conforme as condições 

climáticas, volume de demanda e disponibilidade operacional. 

 

Apontamento: Encaminhe, cópia do calendário anual de 2026 já em execução, bem como 
registro de serviços realizados nos últimos 3 meses.  

R: Não existe calendário anual fixo para execução dos 

serviços de roçagem, poda e corte de grama. Os serviços são planejados e executados 

conforme a demanda identificada pelas equipes técnicas, priorizando os locais que 

apresentam maior necessidade de intervenção. Tal procedimento visa garantir maior 

eficiência na utilização dos recursos públicos e melhor atendimento às necessidades da 

população. Em relação aos registros dos serviços realizados nos últimos três meses, informa-

se que esta Secretaria não localizou, em seus arquivos atuais, registros fotográficos referentes 

ao período solicitado. 



 
 

 

Apontamento: Qual é o valor orçamentário anual (dotação atualizada) da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos especificamente destinado aos serviços de zeladoria urbana, 
incluindo: Roçagem, poda de árvores, jardinagem, corte de grama, limpeza de praças e 
manutenção de áreas verdes?  

R: Não é possível precisar o valor destinado 

exclusivamente aos serviços de zeladoria urbana, tendo em vista que as atividades 

relacionadas à manutenção e conservação de áreas públicas envolvem recursos 

compartilhados entre diferentes frentes de atuação da Administração Municipal, não havendo 

segregação específica que permita sua apuração isolada. 

Apontamento: Qual o valor já empenhado e liquidado no exercício de 2026 (até a data da 
resposta) para essas finalidades? Enviar documentação comprobatória.  

R: As informações referentes a empenhos, liquidações e 

respectivos documentos comprobatórios são geridas pelos setores competentes da área 

contábil e financeira da Administração Municipal. 

 

Apontamento? A referida verba é considerada, pela administração, suficiente para atender toda 
a demanda municipal de forma preventiva e ágil? Em caso negativo, qual o déficit estimado (em 
valores) e quais medidas planejadas para suplementação?   

R: Os recursos atualmente disponíveis mostram-se 

suficientes para a manutenção dos serviços. Contudo, existem limitações relacionadas à 

disponibilidade de mão de obra do quadro operacional em razão da natureza das atividades 

desempenhadas e da rotatividade observada nas funções relacionadas à zeladoria urbana. 

 

Apontamento: Existe atualmente, déficit de servidores no quadro de zeladoria? Em caso 
positivo, quantos cargos estão vagos e qual o planejamento para provimento (concurso 
público, contratação temporária e etc.)? 

                                                           R: Sim, existe déficit de mão de obra operacional para 
execução dos serviços de zeladoria urbana. Quanto ao planejamento para provimento de 
cargos, abertura de concursos públicos ou contratações temporárias, esta Secretaria não 
dispõe das informações solicitadas, por se tratar de matéria relacionada à gestão de pessoal 
da Administração Municipal. 

 

 

 



 
 

Apontamento: O estudo para terceirização de podas de árvores de grande porte já foi 
concluído? Em caso positivo, encaminhe cópia do estudo e informe: Há previsão de licitação? 
Qual o valor estimado do contrato? Qual prazo para início dos serviços?   

 
    R:    O serviço de poda de árvores de grande porte 

encontra-se terceirizado mediante processo licitatório regularmente concluído, sendo a 

empresa contratada responsável pela execução dos serviços a Engemaia. 

                                                             

Apontamento: Caso não tenha sido concluído qual a justificativa para a demora e qual o 
novo prazo para sua finalização? 

  
                                                                          R: Já foi concluído e está em vigor, como respondido 

no item acima. 

    

       Apontamento:     A administração municipal já iniciou qualquer procedimento (levantamento 
de requisitos, cotação de sistemas, busca por parcerias, etc.) para implantação de 
ferramentas de georreferenciamento ou aplicativo de solicitações? 
 
                                                                           R: Esta Secretaria não participa da elaboração, 
contratação ou gestão de ferramentas de georreferenciamento, razão pela qual não dispõe 
das informações solicitadas. 

 

  Apontamento: Em caso positivo, qual o estágio atual e qual a previsão de conclusão? 
 
 

                                                                                  R: Esta Secretaria não participa da elaboração, 
contratação ou gestão de ferramentas de georreferenciamento, razão pela qual não dispõe 
das informações relativas ao estágio de implantação ou previsão de conclusão. 

 
  

       Apontamento: Em caso negativo, qual a justificativa técnica e orçamentária para a não 
implantação de uma ferramenta já existente em diversos municípios de porte semelhante? 
 
                                                                       R: Esta Secretaria não dispõe das informações 
necessárias para apresentar justificativas técnicas ou orçamentárias acerca da implantação 
de ferramentas de georreferenciamento, por não participar da gestão ou desenvolvimento 
dessas iniciativas. 

 
 
 
 
 



 
      Em relação aos documentos solicitados, esclarece-se que a forma de execução dos serviços 

foi devidamente descrita nos itens anteriores. Quanto aos relatórios mensais e eventuais 

registros históricos, esta Secretaria não dispõe, em seus arquivos atuais, da documentação 

referente ao período solicitado. Ademais, conforme já esclarecido, não é possível apresentar 

planilha de custos exclusiva dos serviços de zeladoria, uma vez que as despesas relacionadas 

às atividades de manutenção e conservação de áreas públicas envolvem recursos e estruturas 

compartilhadas com outras frentes de atuação da Administração Municipal. 

 

 

                                                           Por todo o exposto, a Secretaria de Prestação de Serviços 

Públicos reafirma seu compromisso com a manutenção e conservação dos espaços públicos 

municipais, atuando de forma contínua para o aprimoramento dos serviços prestados à 

população, permanecendo à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 

 

 

 

                                                                                               Silvio Renato Barbosa 

                                                   Secretário Adjunto da Secretaria de Prestação de Serviços Públicos  

Ao Exmo. Sr. 

Lucas Gibin Seren 

Prefeito Municipal de Bebedouro/SP 


		2026-06-15T13:20:32-0300
	Silvio Renato Barbosa 215.133.068-04 SECRETARIO ADJUNTO




